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P R O C E S S O ADMINISTRATIVO 
N°. 201/2021 

MODALIDADE: D I S P E N S A D E LICITAÇÃO N° 124/2021 

ÓRGÃO/SETOR: S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E A G R I C U L T U R A E MEIO 
A M B I E N T E k , -

OBJETIVO: Locação de imóvel para funcionamento da 

Secretaria de Mineração, Indústria e Comércio 

para atender as necessidades da Prefeitura 

Municipal de Santaluz. 

0 AUTUAÇÃO 

Processo Administrativo autuado 
na data de hoje, para os devidos 
fins dé direito. 

Santaluz - Bahia, 12 de julho de 
2021. 

' J S de Araújo Sàèigjnento 
ido Setor de Licitação 
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Santaluz - BA, 09 de julho de 2021. 

S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E MINERAÇÃO, INDÚSTRIA E C O M E R C I O 

Senhor Prefeito, 

Solicito a autorização de V. E x a . para abertura de processo administrativo objetivando a 
locação de imóvel para funcionamento da Secretaria de Mineração, Indústria e Comércio 
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santaluz. 

A justificativa para referida locação é a inexistência de espaço próprio pertencente a essa 
administração pública que permita a locação de imóvel para funcionamento da Secretaria de 
Mineração, Indústria e Comércio para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Santaluz, considerando ainda que esta locação é de suma importância para o 
desenvolvimento das atividades. Com tudo, acrescentamos que essa contratação é 
prioritária e imprescindível. 

O imóvel escolhido está situado na Avenida Santaluzia, n°69, Centro, Santaluz, de posse 
legal da Sr . a EDVALDA SILVA S O A R E S BONFIM, inscrita no C P F de n° 127.641.245-20 e 
portadora do R G de n° 01.191.904-35 S S P / B A . 

A razão para escolha deste imóvel se deve ao fato de ser o único imóvel que apresenta 
características que atendem aos interesses da Administração, especialmente por possuir 
segurança, com grade e portão, boa ventilação e iluminação, bem como propriedades da 
zona padrão do logradouro e serviços públicos de abastecimento de água, luz e coleta de 
lixo regular. É valido também ressaltar a inexistência de outros imóveis com características 
apropriadas para a funcionalidade destacada. 

O valor mensal desta locação é de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) e este é 
inferior ao preço estabelecido pelo Laudo de Avaliação de Bens levantada previamente por 
comissão de avaliação de imóveis (ou por corretor registrado no C R E C I ) desta 
administração, anexa a esta solicitação. 
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L A U D O T É C N I C O D E A V A L I A Ç Ã O 

SOLIC ITANTE: P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE S A N T A L U Z - BAHIA 

PROPRIETÁRIO: EDNALVA S I L V A S O A R E S BONFIM 

C P F : 127.641.245-20 
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Santaluz, 8 de julho de 2021. 

AO SR. JOSÉ HAILTON CARNEIRO DE OLIVEIRA 

Secretário Municipal de Mineração, Industria e Comércio 

A S S U N T O : P A R E C E R S O B R E AVALIAÇÃO D E IMÓVEL PARA A L U G U E L . 

Senhor Secretário, 

De acordo com a solicitação de V. S a ; apresento a conclusão do Parecer Técnica de 
Avaliação do Imóvel comercial para aluguel de propriedade, da Sra. EDVALDA SILVA 
S O A R E S BONFIM, brasileira, casada, comerciaria, portadora do R G : n° 01.191.904-35 
S S P / B A e do C P F : 127.641.245-20, residente e domiciliada na Av. Santa Luzia, 75, 
Centro, Santaluz - Ba , Trata-se de uma casa (imóvel) com: 

V 04 salas 
£ 01 cozinha 
V 01 sanitário 

Tomando-se por base as considerações descritas acima e tendo em vista, quanto sua 
localização, que fica situado à Av. Santa Luzia, 69, Centro, C E P . 48.880.000 - Santaluz 
- Ba . O imóvel é seguro, com muro, grade e portão de ferro, com boa ventilação e 
iluminação em todos os cómodos, as dimensões da área construída e de 80 m2 , a 
situação e serviços públicos, como abastecimento de água, luz e coleta de lixo é regular, 
as ruas pavimentadas e de fácil acesso, estando o imóvel em ótima conservação, avalio 
o mesmo no valor de comercialização em média para aluguel em torno de R$1.500,00 
(hum mil e quinhentos reais), mensal. 

Anexo: Cópias: Registro do imóvel, R G , C P F , comprovante de residência, certidões 
negativas e fotos do Imóvel. 

/ / Júlio CésariMoura Soares 
Presídjánte da Comissão Municipal de Avaliação de Imóveis 

/ V VISTO to\ 
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LIVRO 

PODER JUDICIÁRIO FOLHA. 

0? COMARCA DE SAKTA LUZ- BAHIA ; 

, (^ í f i " ' r '1 ,
J »0^30 

Escritura Pública de compra e venda 

que faz(em) como 

vendedor(es)0 S r . VENERINO GONÇALVES DE OLIVEIRA e sua esposa a Sra. 
PAULINA E L I Zl ARA DE OLIVEIRA, abaixo qualificados; x:xsx;x;x:x*.x: 

e como comprador(es) 

a S r a . EDVALDA SILVA SOARES BONFIM, abaixo q u a l i f i c a d a ; x:x;x:x: 
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como abaixo se declara: 

S A I B A M quantas esta pública escritura de compra e venda virem que no ano de mii novecentos 

e noventa e sete (19 9 7 ), aos vinte e dois ( 22 ) dias 

do mês de julho • do dito ano, nesta cidade dé Santa Luz , 
Estado da Bahia, neste Cartório, perante mim Tabeliã(o), compareceram partes entre si justas, 

avindas e contratadas, a saber: de um lado como outorgante(s) vendedor(es) 0 Sr. VENERINO 
GONÇALVES DE OLIVEIRA e sua esposa a Sra. PAULINA ELIZlARA DE OLI 
VEIRA» b r a s i l e i r o s , maiores, casados entre s i , aposentados, i n s 
c r i t o s no CPF/MF.218.081.205-15, residentes e domiciliados à Ave
nida Santa L u z i a , s/n^, nesta Cidade de Santa Luz-Bahia; X : X : X J X 

X » "V" • Y * " V * "V* • * v * • v • Y • V • V • V • V • V • V • Y • Y • V • V • " V • V ° "V" • V • Y • Y " • " V • Y • V • v • v * v • -\r • • v • 
• A B A « A * A 9 A « A B A 9 A « A » A a A « A s A • A • A • A « A a A v A a A e A c A v A a A v A ^ A A A e A • A » A • e A • 

brasileiro(s) x:x:x:x:x:x:x:x:x:x :x , maior(es) x:x:x:x:x:x:x:x:x: 
residente(s) na cidade de • Santa Luz-Bahia ; e do outro 

lado como outorgado(s) comprador(es) a Sr a . EDVALDA SILVA SOARES BONFIM, ' 
b r a s i l e i r a , maior, divorciada, servidora pública, portadora da c£ 
dula de Identidade RG.1.191.904-SSP/BA, CPF/MF.127.641.245-20, re 
sidente e domiciliada à Rua Goiás, 31, Apt Q 303, Pituba- Salvador 
Bahia; x:x:x:x:x:x:x:x;x:x:x:xsx:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x;x:x:x:x:x 
x:x:x:x:x:x:x:xíx:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x::x: 
brasileiro(s) . , maior(es) x:x:x:x:x:x:xsx:x:x:x:x >:x:x;x;x:x:x:x: 
residente(s) „ , , _ , . , todos maiores e capazes, Salvador-Bahia 
meus conhecidos, e das duas testemunhas, adiante nomeadas e assinadas, de que dou fé. Peran

te as mesmas testemunhas, por ele(s) outorgante(s) vendedor(es), representado(s) por seu bas

tante procurador x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x;x:x:x:xsx:x:x:x:x:x:x:x:x:x f 
x:x:x:x:x:x:x:xsx:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x;x:x:x:x: f 
^í^í-^Sxtxtxtxtxrxtxtxtxrxrxtxtxtxsxtxsxrxtxtxtxtxsxíxtxtxtxix^gQQgg f 



conforme procuraçáo(óes) e /substabelecimento (s) x: x: x: x: x: x: x: y. : x: x: x: x: x: /; x 

x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x::<;x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x 
x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:Jt:x:x 
x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:xsx 
me foi dito que, sendo senhor(es) e possuidor(es) d e u m a c a s a r e s i d e n c i a l , co-' 
berta de telhas comuns, com uma | 0 l | porta e duas |02j janelas» 
de f r e n t e , com suas divisões in t e r n a s , com área construída ne- •• 
dindo 52,50m2 |cinquenta e dois metros e cinquenta centímetros* 
ouatíradosl, lo c a l i z a d a a Avenida Santa L u z i a , nesta Cidade de 
Santa Luz-Bahia, com as seguintes confrontações: ao Norte, com 
Maria B a t i s t a Navarro Santiago; ao S u l , com Edvalda S i l v a Soa
res 3onfim; ao Leste, com a Travessa Landulfo Alves; e ao Oeste 
com a Avenida Santa L u z i a ; x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x: 
X « - — , - r ó - " - r ó - - - . - . r ó , . r ó t f " r ó t f . » , . v " rótf • • v • "\tf • "tf- • rótf • ~\J~ • "rótf ° "tf* * V • Ytf 3 " V " " V • " V * V • " V • V " " V + " V * " V * tf* * tf* i A i X i A l A » A t A i A i A < A i A t A t A » A i A » A i 4 » A » A i A i A í A » A » A f A t A i A , A < A » A , A 

x:x:x:x:x:x 
x:x:x:x:x 

x:x:x:x:x 
x:x:x:x:x 

x:x:x:x:x 
x:x:x:x 

x:x:x:x:x 
x:x:x:x:x:x 

x:x:x:x:x 
x: x: x: x: x 

x:x:x:x:x 
x:x:x:x 

x:x:x:x:x 
x:x:x:x:x 

x:x:x:x:x: 

livre de todo e qualquer ónus, havida(s) por com ra f e i t a ao S r . VITORINO C ̂  •NV,T 
RO !JL OLIV. JRA e sua mulher Dona I/ABEL CARNEIRO OE LIMA. x:x:xT 

— * W « TO V • TO 1 

x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x!x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x: 
x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x: 

, conforme E s c r i t u r a Publica de Com 
yra e Venda, lavrada nas Rotas deste Tabelionato em 16.08.1974, • 
às fls.149/151, L i v r o n s 3 9 , p e l a ; ; u b . T a b e l i S e T a b e l l - r , e s i g n a d a , 
Juvenilha Pedreira Oo'es. x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x 
regrstrada(s) no Cartório do Registro Geral de Imóveis do 1 9 of icio 

0 0 0 0 1 0 
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desta Comarca, no livro n-3~A , às fls. 135 ( s o b n" ^54 acham-se 

contratado(s) com o(s) outorgado(s) comprador(es) para vender-lha(s), como efetivamente a 

vende(m) pela presente escritura e na melhor forma, de direito, pelo preço e quantia certa de 
R$-3.000,00 |T!íV. MIL REAISf. x:x:x:x: x:x: x:x:x:x:x:x:x:x:x: 

x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x;x: 

que do(s) mesmo(s) outorgado(s) comprador(es) recebeu!ram) neste ato, em moeda corrente da 

República, pelo que dava(m) ao(s) referido(s) comprador(es) plena quitação, para em tempo ne

nhum lha(s) pedir(em) ou qualquer outra por motivo da presente venda, obrigando-se por si e 

por seus sucessores a fazerem boa, firme e valiosa esta mesma venda e a responderem pela 

evicção de direito, pondo o(s) outorgado(s) comprador(es) a par e a salvo de contestações futu

ras e transmitindo à(s) pessoa(s) deste(s) todo o direito, ação domínio e servidões ativas, que 

até o presente momento tinham na(s) aludida(s) propriedade(s), para que ele{s) a(s) conside-

re(m) sua{s) dora em diante, havendo-a(s), além disso, e desde já por empossado(s), em virtude 

da presente escritura e da cláusula "constitute". Disse(ram) mais o(s) outorgante(s) vende-

dor(es) que a(s) propriedade(s) ora vendida(s) acha(m)-se quite(s) com as Repartições Estadual 

e Municipal. Pelo(s) outorgado(s) comprador(es), me foi dito, perante as mesmas testemunhas, 

que aceitava(m) esta escritura, tal como está redigida e me apresentou(aram) o conhecimento do 

pagamento do ITBI , no valor d e ^ t ^ " 6 0 » 0 0 ! SESSENTA REAIS | # recolhida 

em 10/ 03/97 
Foram apresentadas as quitações da Agencia Fazendéria, da P r e f e i t u r a Muni 
c i p a l e de ónus Reais e Pessoais, as quais ficam arquivadas em 
Cartório, do que dou fé; Foi paga a taxa pela Prestação de S e r v i 
ços-Poder Judiciário-conforme talão do DAJ N9978^10, autenticado 
mecanicamente pelo Banco do B r a s i l S/A., de acordo com a tabela' 
da L e i que rege a espécie, x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x 
Y * Y * V • VY • V * VY • V • - Y • • v « Y * V » ' Y » V * Y * Y * V , V * V * V * V # Y , Y • Y • Y • Y • V * Y • Y * Y * Y * Y * Y • 
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X * Y * V * " V • VY • V Y * V • A » A ( A * A ( A » A 

X * VY • V • V • V • V • Y • A • _ A . » A « . A « A f l A 

X 2 X 3 X » X 3 X í X 

x:x:x:x:x:x 
x:x:x:x:x 

xsxtx :x 
x«x*x»xíxíx;x 

x:x:x:x:x:x:x 

x:x:x:x:x:x:x 
X » v • Y • V • V " • V • V Y • 
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í-Bahia; 

, Tabeliã de Notas desta Cornar 

Depois de escrita esta, eu Tabeliã(o) a li em voz alta, perante eles, que, reciprocamente, outor

garam e assinaram, com as testemunhas a tudo presentes que são: i n f r a firmadas, r e 
sidentes e domiciliadas nesta Cidade, ambas reconhecidas de mim 

a 
"~̂ >-raLUt_ f®ffiXUW&q í\ ALxpJlXXsro ^pTòJx 

ca e Cifiade de Santa Luz-
, todos capazes, meus conhecidos 

e residentes nesta cidade. E u , - íbJUiu 

subscrevi , dou fé e assino. 

+s^-joaiuta.nta •ir^snyuxsrv ^ c t U . ® 

, Tabeliã(o), que esta, 

LUZ-BAHIA•, 22 DE JULHO DE 1997 

/ir1^Í(Al W V / l g 

/DA VI ^ £ & TEsfefájNHO ̂ w ^ ç ® ¥ 

RGÍDRÍGUES NEGREIROS FÁLCÍI 

RDADE. 

ELIENE AO 
TAÍELIS DE NOTAS 

Qllene TloitígntB tflegrekoa 9a\eão 
Tabalil do Notas - CPF. 473.264.605-3C 

Santaluz - BA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ 
Secretaria de Finanças 
Departamento de Tributos e Auditoria Fiscal 
PRAÇA DO TANQUE GRANDE - N° S/N ANTIGA BIBLIOTECA MUNICIPAL CENTRO • SANTALUZ - BA C E P : 48880-000 
Fone.: (75) -326-5261 -CNPJ:13.807.870/0001-19 

Boletim de Cadastro Imobiliário 
LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL 

N° Código reduzido.: 1611 Distrito: 01 Setor: 01 Quadra: 007 Lote: 0017 Unid: 001 SubUnld: Face.: Seg.: 
Inscrição Cadastral..: 01.01.007.0017.001 Inscrição Anterior....: Tp Condomínio: Não se aplica 
Logradouro..: Avn Santa Luzia Trecho: 000641 - Santa Luzia 
N°:69 Andar: Apt: Sala: Qdr: Lote: Bloco: ÃreadoLogr: 0 
Bairro.. - Centro Complemento.: Residencial: C E P 48.880-000 Loteamento..: 
Referência: C E P : Telefone: 

NOME PROPRIETÁRIO / ENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA 

Cl 

Código Proprietário: 3650 
Endereço : 
Número: 0 Complemento: 1° Andar 
Lote: Quadra: Loteamento 
Cidade/Município : SANTALUZ 

Nome Proprietário: Edvalda Silva Soares Bonfim 

Bairro : Centro 

Cep : 

CPF /CNPJ: 127.641.245-20 

UF : Bahia 

NOME RESPONSÁVEL P E L O PAGAMENTO / ENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA 

Código Responsável: 
Endereço 
Número: Complemento: 
Lote: Quadra: 
Cidade/Município 

Nome Responsável: 

Loteamento: Bairro.. 

Cep 

CPF/CNPJ: 

UF.. 

INFORMAÇÕES GERAlS S O B R E O IMÓVEL 

Isento....: Ocupação do Lote: Construído Delimitação: Muro 
Motivo...: Particular Localização: 
Imune....: Residencial Zona.. : Nobre 
Ano de Construção: Cadastral 

INFORMAÇÕES S O B R E O TERRENO 
Situação Rua,..: 
Topografia...: Plano 

Situação Quadra....: Meio de Quadra 
Pedologia/Adequacão p/ Ocupação: Firme Área do Terreno Horrizontal (m2): 

INFORMAÇÕES - CONFRONTANTE(S) 

[Nome Confrontante - Frente 
Dome Confrontante - Lado Esquerdo 

Nome Confrontante - Fundo 
Nome Confrontante - Lado Direito 

MEDIDAS DO IMÓVEL 

Área Terreno : 120,00 .• 80,00 Soma Dem. Areas C o n s t : 
Área Constr. Total: 80,00 Área Total Edf. Lote m2 Afastamento Frontal : 

.: 4,00 

INFORMAÇÕES S O B R E A EDIFICAÇÃO 

Padrão Construtivo Bom 
Posição Norte 
Estado Conservação....: Bom 
N° Total Unidade Lote....: 1 
Dest a Est. Comercial...: Não 
N° Habite-se : 
Motivo Habite-se : 

Alinhamento : Alinhada 
Posicionamento: Conjugada 
Cómodos N° : 
Garagem 
Proc. Const. Ini.: 
Data Habite-se...: 

Situação Edificação..: Frente 
Tipo de Edificação....: Casa "precário/simple 
N° Banheiros 
Pavimentos 
Data Proc. ConsL Ini.: 
Mês/Ano Alteração: 

VALOR VENAL 

Terreno...: 912,37 Excesso. . : 3.202,61 Imóvel Total...: 4.114,98 
Valor m2..: 7,60 49,42 Tx. Ocupação.: 

INFORMAÇÕES DO CARTÓRIO 

Cartório: N° do Livro: N« da Folha: N° Escritura/Matrícula: Data Registro: j 

VISTO '<2 

Matricula do Emissor: Impresso: ^ 7 / 2 Q 2 1 J 6 í 8 £ 6 ^ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ 
Secretaria de Finanças 
Departamento de Tributos e Auditoria Fiscal 
PRAÇA DO TANQUE GRANDE - N° S/N ANTIGA BIBLIOTECA MUNICIPAL CENTRO - SANTALUZ - BA C E P : 48880-000 
Fone.: (75) -326-5261 - CNPJ:13.807.870/0001-19 

Boletim de Cadastro Imobiliário 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES / ADICIONAIS 

Cadastrado por : Marilângela da Silva Vitório de Oliveira 
Revisado por 
Situação do Imóvel Normal 
Informações Complementares 

Data de Cadastro : 09/01/2004 
Data Revisão : 
Data da Situação 

0 
BCI 
Estrutura (Concreto) 
Cobertura (Telha de barro) 
Paredes (Alvenaria/Tijolo) 
Forro (Sem) 
Revestim Interno (Reboco) 
Instalação Sanitária (Interna completa) 
Instalação Elétrica (Embutida) 
Piso (Cerâmica / Mosaico) 
Esquadrias (Madeira) 
Pintura Externa (Plástica/PVC) 
Pintura Interna (Piástica/Pvc) 
Revestim Externo (Reboco) 

VISTO V 

I Q f l f l o i s B ' 

Impresso: 07/07/2Õ2T-rer28:07 Matricula do Emissor 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E S A N T A L U Z 
PRAÇA DO TANQUE GRANDE 
SANTALUZ 
BA 

Certidão Negativa de Imóvel 
N°. 704/2021 

Passada de acordo com o pedido, do (a) Sr. (a ) . 

Nome 

E d v a l d a S i l v a S o a r e s Bonf im 
CPF/CNPJ 

127.641.245-20 

INSCRIÇÃO DO IMÓVEL 

01.01.007.0017.001 

Endereço: 
Avn Santa Luzia N° 69 Residencial: C E P 48.880-000 - Quadra: - Lote: - Sala: 

Bairro: 
Centro 

C E P : Munlcípio/UF: 
SANTALUZ - BA 

Inscrição Anterior: 

C E R T I F I C O que, verificando em nossos registros, não constam débitos para o imóvel supra citado, que impeçam a 
expedição desta certidão até a presente data em nome do contribuinte acima identificado, ressalvando o direito da 
Fazenda Pública Municipal de cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade 
administrativa. 

Observação: Es ta certidão tem validade de 180 dias. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos endereços 
Conforme código de controle informado abaixo. 

Certidão emitida Via internet em: Código de Controle da Certidão: 
07/07/2021 8828.704.20210707. N 108.1611 
Certidão Válida até: <03/01/2022 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E S A N T A L U Z 
PRAÇA DO TANQUE GRANDE 
SANTALUZ 
BA 

CERTIDÃO CADASTRAL 

-Número da Certidão 

705 

Código Nome/Razão Social liisuriçãu 

8829 Edvalda Silva Soares Bonfim 01010070017001 

- C N P J - C P F 

12764124520 

- R G -

-Código-

146 
-Tipo de Edifdicação -

Casa "precário/simples" 

• Endereço 

Avn Santa Luzia 

Centro SANTALUZ 
1 

BA 

Certidão , 
CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE FIZERAM NECESSÁRIOS QUE O 
IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, COM INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 01010070017001, 
LOCALIZADA À Avn Santa Luzia, N° 0, QUADRA: , Centro - SANTALUZ ESTADO DA 
BAHIA, COM ÁREA TOTAL DE 200 m2 E ÁREA CONSTRUÍDA: 80m2, ENCONTRA-
S E DEVIDAMENTE CADASTRADO NESTE DEPARTAMENTO DESDE 09/01/2004, 
NAO CONSTANDO NEHNUMA REFORMA ATÉ A PRESENTE DATA. 

Observações 

Quantidade de Imóveis que este contribuinte possui: 
Quantidade de empresas que este contribuinte possui: 

SANTALUZ-BA , 07/07/2021 16:30:17 



' C O E L B A 

Ta rifa Sorial de Energia Elétrica Crlad pela Lei 1 o 438 de 26i 

u < J r T i r C a l i l u T R L « V r U i i • I O T M I->I.ML 

Companhia de Etelrícídade do Estado da Bahia 
Av. Edgard Samos, 300. Cabula VI, Salvador - BA. CEP 41181-900 
CNPJ 15.133.62910001-841 Insc. Est 00478696NO | wmi.coelba6om.br 

D A D O S D O C L I E N T E 

EDVALDA S ILVA S O A R E S BONFIM 

E N D E R E Ç O D A U N I D A D E C O N S U M I D O R A 
AV SANTA LUZIA 69 L J -

C P F I27 641 246-20 

C L A S S I F I C A Ç Ã O 
B3 COMERCIAL 
OUTROS SERVIÇOS E OUTRAS ATMDADES 
Conv Múnomia-Monofásico 

5300D2133 | UMCA [ 10/O6/2D21 

ms 
1U01575223 

CENTRO-SANTA LUZ/SANTA LUZ 
SANTA LUZ BA 
4 8 8 8 0 - 0 0 0 

I 7 0 6 0 8 3 6 6 2 5 f f 0 6 / 2 0 2 1 

0 6 / Q 7 i ? i 2/0.7/20 ?4„ 

• 
§ § § 
i l t t f 

10/06/2021 
á 

QUANTIDADE 

Consumo Ativolk-Wlit-TUSD 
Consumo Alivo(l,Wh)-TE 
Acresci! rio 8andeira AMARELA 
Acréscimo Bandeira VERMELHA 
Contnlrllum Pública Municipal 

30.0000000 
30.0000000 

PREÇO (RS) 

0.56791333 
0.32365866 

3 0 . 6 6 

VA_OR(RS, 

17 

mm 

TOTAL DA FATURA 3 0 . 6 6 

L> ND I AT O O bd 
N°DO TIPO DA ANTERIOR ATUAL N° DE CONSTANTE AJUSTE CONSUMO (hWh) 

MEDIDOR FUNÇÃO •ATA LEITURA DATA LEITURA DIAS 

61306951 CAT 29-04-2021 36 £35,00 10-06-2021 35.564,00 43 1.00000 29,0i) 

JUN21 

MAI21 

ABR21 

MAR 21 

FEV21 

JAN21 

DEZ 20, 

NOV20 

ou no 
SET20 

AOO20 

JUL20 

JUN30 

BASE DE % VALOR DO 
CÁLCULO IMPOSTO 

I C M S 26.67 27,00 7,75 

P I S 20,92 0,66 0,18 

C O F I N S 20,92 4,05 0.E4 

^4G^XÈt^^M^^y4G^£ià 
FsiuràciopeiOrriiniiTrOdãiaie -Custode 
!>spWitáidede,Art-go 88,Resolução ANEEL 
414/2010. 

^ re-fe ji w - s m m swns,77
 - "-22 

A4B0 B551.F83F D079 7ADC.9DQE.7CA5 1662 

Naaated&leSLifaBbondíiree/Tivigoi eftVerrtie.ma.r.iaisíiiwmscoes em www-anaei .gov.br Ocíerie^tímpeTsodoiTiiandorifi 
violação necortlrwdadíindividu-iJcM do niveids(e«ao de lorfiKimcnto. *ígSo.em atraio BeromuSa 2%. tee414/ANEBO. Juros 
ilb4m(Lei10.43ei02)eaiualÍraçao monfl4nanoor4x.ir,esOCkrífle compensado quando hédesçumpnittrío do prezo dafínd-apara 
os padrões de atendimento comercial. Rearas pare cobrança de conulbuiçíopefe o cusiem do sérvio d: kutmaçfio pubBca (COSir) 
eilãoàdjJOOSiçuoro site www-coelba.combr<Pode>Putrf£ojConbmuçêo ttetumlnaçâo Pubficg. Jmwmtijoes SuplemerterBS 
tíisDonfveianoMevww.coeibe.ccm^Atf^ AfluminoçáoPúbfcaPclBíewensBbi&iBctede 
Prefeitura. 

CONJUNTO 

VALENTE 

Limita DlCRI: 12.22 EUSD - Valor doEncergf(leljsoaoSíteinadeDislnbinçSi> = R$11,83 
AIDF N°: 17590000062019-PAIDFN* 939.093 PARECSVGECOT 367/981 Autopet Automação Comercial e IntorniáBca Lida. 

Estrada Tenente Mandes, 1616-JanfimPanoi^ 

APURADO MENSAL TRIMESTRAL ANUAL 

0,00 6.1 S 12.30 24.60 

0,00 3,3b 6.73 13.45 

0,00 3,63 0,00 0,00 

TENSÃO 
NOMINAL (V) 

LIMITE DE V 
MlHIUO 

RIAÇAO(V) 
.-MÁXIMO 

202 231 

CONTA-CONTRATO 

7 0 6 0 8 3 8 6 2 5 

MÊS/AND 

• " 0 6 / 2 0 2 ! 

DATA DE VENCIMENTO 

0 6 / 0 7 / 2 0 2 1 
TOTAL A PAGAR (RS) 

3 0 , 6 6 

http://wmi.coelba6om.br
http://gov.br
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M I N I S T É R I O D A F A Z E N D Á 
S e c r e t a r i a d a R e c e i t a Federa l do B r a s i l 
P r o c u r a d o r i a - G e r a l d a F a z e n d a Nacional 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O S R E L A T I V O S A O S T R I B U T O S F E D E R A I S E À DÍVIDA 
A T I V A DA UNIÃO 

Nome: E D V A L D A S I L V A S O A R E S B O N F I M 
C P F : 127.641.245-20 

Ressalvado o direito de a F a z e n d a Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil ( R F B ) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da F a z e n d a Nacional ( P G F N ) . 

Es ta certidão s e refere à situação do sujeito passivo no âmbito da R F B e da P G F N e abrange 
inclusive a s contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de s u a autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta R F B / P G F N n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:12:50 do dia 05/07/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/01/2022. 

Código de controle da certidão: 7 1 3 4 . B 8 6 B . 2 4 B 8 . 9 8 5 E 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaInter/EmiteCerti... 05/07/2021 

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaInter/EmiteCerti


G O V E R N O D O E S T A D O D A B A H I A Emissão: 05/07/2021 11:12 

S E C R E T A R I A D A F A Z E N D A 

C e r t i d ã o N e g a t i v a d e D é b i t o s T r i b u t á r i o s 

(Emitida para o s efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Es tado da Bahia) 

Cert idão N°: 20212702227 

NOME 

EDVALDA SILVA SOARES BONFIM 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF 

127.641.245-20 

F i c a certif icado que não cons tam, até a presente data , pendências de responsabi l idade d a p e s s o a física ou jurídica a c i m a 
identi f icada, re lat ivas a o s tributos administrados por es ta Sec re ta r i a . 

E s t a cert idão engloba todos o s s e u s es tabe lec imentos quanto à inexistência de débi tos, inc lus ive o s inscri tos na Dívida 
At iva, de competência da Procurador ia G e r a l do Es tado , ressa lvado o direito da F a z e n d a Públ ica do E s t a d o da B a h i a 

cobrar qua isquer débi tos que v ierem a s e r apurados poster iormente. 

Emit ida em 0 5 / 0 7 / 2 0 2 1 , conforme Portar ia n° 918 /99 , sendo válida por 60 d ias , contados a partir da data de s u a 
emissão. 

A A U T E N T I C I D A D E D E S T E D O C U M E N T O P O D E S E R C O M P R O V A D A N A S I N S P E T O R I A S 
FAZENDÁRIAS OU VIA I N T E R N E T , NO ENDEREÇO http:/ /www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no C P F ou no C N P J da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 

http://www.sefaz.ba.gov.br


S E C R E T A R I A D E INDÚSTRIA , G G l V I É R e i O Ê M I M E R A Ç Ã O 

Santaluz, 16 /06 /2021 

ASSUNTO: SOLICITÇÃO DE CONTRATRO DE ALUGUEL 

Solicitante: SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMERCIO E MINERAÇÃO 
Solicitado: GABINETE ' • . 

PROPRlETRÂIO: Edvalada Silva Soares Bonfim 

CPF: 127.641.245-20 RG: 01.191.904-35 

ENDEREÇO: Av Santa Luzia, Centro, 69 

CONTA BANACARIA: 

Ag: 1875-9 Cc: 370.033-X 

INTENS Q U E COMPÕE O ISCRITÓRIO, SENDO DE PROPRIEDAE DA LOCADORA: 

11 - Cadeiras 

03 - Cadeiras Giratória 

04 - Escrivaninhas 

03 - Armários 

03 - Ar Condicionados 

03 - Aparelhos de Telefone 

0 1 - T V 3 2 Polegadas 
01 - Sofá 

01 - Quadro do escritor (Sergio Pedreira) 

VALOR DO CONTRATO: 

R$ 1500,00 Mensais no primeiro ano. 

R$ 1700,00 Mensais a partir do segundo ano. 

a 
CO 





PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br 

Santaluz - BA, 12 de julho de 2021. 

G A B I N E T E DO P R E F E I T O 

A / C : Comissão Permanente de Licitações ( C P L ) 

REFERÊNCIA: Locação de imóvel para funcionamento da Secretar ia de Mineração, 

Indústria e Comércio para atender a s necess idades da Prefeitura Municipal de 

Santa luz . 

E m resposta ao ofício expedido pela Secre tar ia Municipal de Mineração, Indústria e 

Comércio no dia 09 de julho de 2021, solicitando a abertura de processo 

administrativo objetivando a locação de imóvel para funcionamento da Secre tar ia de 

Mineração, Indústria e Comércio para atender a s necess idades da Prefeitura 

Municipal de Santa luz, autorizo abertura do referido processo e encaminho ao setor 

de Licitações para demais providências administrat ivas. 

ArismáVio^Barbosa Júnior 
Prefeito Municipal 

http://www.santaluz.ba.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.bf yzggmmgcz 

Santaluz - BA, 13 de julho de 2021. 

Da: Comissão Permanente de Licitação 
Para: Setor de Contabil idade 
A s s u n t o : Informação sobre dotação orçamentária para abertura de processo 
administrativo Objetivando a locação dè imóvel para funcionamento da Secretar ia de 
Mineração; Indústria é Comércio pará atender a s necess idades da Prefeitura 
Municipal de Santa luz. 

P rocesso administrativo: 2 0 1 / 2 0 2 1 . ; r : / 

P rezado Senhor, 

E m observância ao art. 7, inc. I l l , da lei 8.666/93 sólicitarhos dò setor cohtàbíl á 

indicação dos recursos orçamentários para locação dé imóvel para funcionamento; 

da Secretária de Mineração, Indústria e Comércio para atender a s necess idades da 

Prefeitura Municipal de Santa luz. 

C a s o exista previsão, favor indicar a fonte do recurso correspondente a 

reserva no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais) 

Atenc iosamente, 

http://www.santaluz.ba.gov.bf


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.sántaluz.bã.gov.br, w9 ; 

P A R E C E R C O N T A B I L 

Santaluz - BA, 13 de julho de 2021. 

Do: Setor de Contabil idade 
Para: Comissão Permanente de Licitação 
A s s u n t o : Respos ta ao P rocesso Administrativo n° 201 /2021 . 

Senhor Presidente, 

' E m resposta à solicitação formulada por v o s s a senhor ia à respeito da existência de 
dotação orçamentária pára custear d e s p e s a s relativas à locação de imóvel para 
locação de imóvel para funcionamento da Secretar ia de Mineração, Indústria e 
Comércio para atender a s necess idades da Prefeitura Municipal de Santa luz , tenho 
a informar-lhe que: 

. a ) Ex is te previsão orçamentária para o vâjor da contratação e a m e s m a encontra-se 
reservada; 

b) A Dotação orçamentária que correrá tal d e s p e s a é: 1 

Ó R G Ã O : Secretar ia Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
UNIDADE: 29.03 
P R O J E T O ATIVIDADE: 2.801 
E L E M E N T O D E D E S P E S A : 3.3.90.36 
F O N T E D E R E C U R S O S : 00 

Atenciosamente, 

Naiara da CunhaÇarme-
D/retora de Depart. de Contabilidade 

Decreto 026/2021. 
£ • VISTO to\ 

http://www.s%c3%a1ntaluz.b%c3%a3.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 ' www.saritaluz.ba.govlbr",: yzBS&^^Z-

P R O C E S S O ADMINISTRATIVO: 201/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 223/2021 

DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA: Art. 24, inc. X, da lei 8.666/93, para a compra ou 

locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da administração, 

cujás necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o 

preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia. 

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO IMÓVEL: Em análise aos presentes autos, constatou-se a 

escolha do imóvel por parte da unidade requisitante, destacando sobretudo a sua localização 

e funcionalidade. Òbsêrvando inclusive 0 fato da inexistência de outros imóveis similares que: 

atendessem aos requisitos mínimos satisfatórios exigidos para funcionamento da Secretária1 

de Mineração, Indústria e Comércio. Ademais, toda documentação pertinente à habilitação 

jurídica, fiscal e trabalhista do proprietário do imóvel está dé acordo com o exigido em lei, bem 

còmo a documentação mínima de regularidade do imóvel. 

DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS: Em atendimento a íéi foi elaborada previamente valor de 

mercado do imóvel, anexa à solicitação inicial. Registramos inclusive o fato do vàlór mensal 

do aluguel indicado ser inferior ao valor destacado no laudo de aváliação dò imóvel:: 

P A R E C E R TÉCNICO DA C P L : Ratificamos a legalidade do processo de dispensa de 

licitações, amparado rio art. 24, inc. X, da lei 8.666/93, face áo atendimento de todos os pré-

. requisitos legais. Sendo assim, não há impedimento de ordem legal para o acolhimento da 

postulação da dispensa. , : , , 

Santaluz - BA, 12 de julho de 2021. 

http://www.saritaluz.ba.govlbr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
Rua Getúlio Vargas N° 690 - Centro - CEP.: 48.880-000 - Fone 3265-2386 

D E C R E T O MUNICIPAL N.° 118/2021 

REGULAMENTA O FUNCIONAMENTO DA 

COMISSÃO MUNICIPAL DE AVALIAÇÃO D E 

IMÓVEIS (COMAI) E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
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0 P R E F E I T O DO MUNICÍPIO D E SANTALUZ, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, com fulcro no que estabelece o artigo 8°, inciso V, item 5.3 da Lei 

n° 1.472/2016, de 26 de dezembro de 2016, DECRETA: 

A r t 1° - O funcionamento da Comissão Municipal de Avaliação de Imóveis (COMAI), 

órgão colegiado de assessoramento, com funcionamento previsto no artigo 8°, inciso V, 

item 5.3 da Lei n° 1.472/2016, será regulado pelo presente Decreto. 

Art. 2° - A Comissão Municipal de Avaliação de Imóveis será composta por servidores 

do quadro do Município de Santaluz, quer sejam efetivos ou nomeados para cargo de 

provimento em comissão, e terá as seguintes competências: 

1 - Avaliar o estado dos imóveis do Município, recomendando providências a serem 

adotadas pelo Poder Executivo Municipal quanto à preservação predial e à manutenção 

das instalações dos mesmos; 

I I - vistoriar imóveis municipais com vistas a definir o valor venal dos mesmos para 

efeitos de alienação; 

I H - vistoriar imóveis de propriedade de terceiros que sejam de interesse do Município, 

visando determinar seu valor de mercado para efeitos de locação ou de compra; 

TV - emitir laudos ou pareceres relativos aos imóveis vistoriados e/ou avaliados, 

encamirihando-os para a Secretaria de Administração para as providências cabíveis; 

V - emitir relatório anual sobre a situação dos imóveis ayaliados e vistoriados; 
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V I - desempenhar outras atividades que lhe sejam delegadas pela Secretaria de 

Administração, relativas a documentação de imóveis. 

O-

Art. 3° - A COMAI será composta por 3 (três) membros, que atoarão durante o período 

de 2 (dois) anos, podendo ser reconduzidos por igual período. 

§ 1° - A COMAI será coordenada por um presidente e não possuirá periodicidade estabelecida 
para a realização de reuniões ordinárias. 

§ 2° - Os membros da COMAI definirão uma escala anual de visita aos imóveis do Município 
para avaliar seu estado. 

§ 3° - A COMAI só está obrigada a fazer recomendações relacionadas a imóveis de modo 
específico quando detectados problemas que demandem providências. 

Art 4° - O desempenho das atividades no âmbito da COMAI pelos servidores não será 
remunerado, sendo considerado relevante serviço público, com prioridade sobre quaisquer outras 
tarefas. 

Art. 5° - Ficam nomeados para compor a COMAI no período de 25 de janeiro de 2021 a 31 de 
dezembro de 2021 os seguintes servidores, sob a presidência do primeiro: 

I - JÚLIO CÉSAR MOURA SOARES; 

H - JOÃO GARCIA DA MOTA; 

m - ADALBERTO DOS SANTOS REIS; 

Art. 6° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, 

Publique-se, 

Cumpra-se. 

ca < CL Q 
d. 
O 

Santaluz-Bahia, 25 de janeiro de 2021. 

ARISMÁRIO BARBOSA 

Prefeito Municipal 

to VISTO t 
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Santaluz - BA, 13 de julho de 2021. 

Da: Comissão Permanente de Licitação 
Para: Procuradoria Jurídica e/ou A s s e s s o r i a Jurídica 
A s s u n t o : Locação de imóvel para funcionamento dá Secretar ia de Mineração, 
Indústria e Comércio para atender a s necess idades dá Prefeitura Municipal de 
Santa luz . 
P r o c e s s o Administrativo: 2 0 1 / 2 0 2 1 . 

Èm conformidade com a Lei Federa l 8 .666 /93 ; ma is precisamente no s e u art. 38, 
parágrafo único, solicito quê se ja previamente examinada a minuta de contrato e a 
solicitação para contratação através de d ispensa dé licitação e que se ja elaborado 
um parecer jurídico para que b mesmo transcorra dentro dos trâmites legais e l isura 
administrativa. » •• -

Informamos que foi utilizado como fundamentação legal para e s s e processo de 
d ispensa de licitação o art. 24, Inciso X da Le i Federa l 8.666/93. 

S e g u e em anexo todo Processo Administrativo contendo a Solicitação de d e s p e s a 
da Unidade requisitante, laudo de aval iação prévia do valor de mercado, razão da 
esco lha do imóvel, documentação para habil itação jurídica, f iscal è trabalhista, bem 
como documentos que comprovem a regularidade do imóvel, indicação de recursos 
orçamentários e minuta de contrato para devida apreciação. 

C a s o opine favoravelmente pela contratação, favor encaminhar parecer jurídico 
favorável para que a autoridade superior ratifique o ato de d ispensa e proceda com a 
devida publicidade, face ao disposto no art. 26, dá Lei h°. 8.666/93. 

S e m mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus s inceros 
votos de est ima e consideração. 

Atenc iosamente, 

Ozéias de Araújo Sáoramento 
Residente da C P L 

tofmt£ 
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MINUTA DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE ENTRE SI C E L E B R A M O 
MUNICÍPIO DÉ X X X X X X X X X X X X X X X X X X E X X X X X X X X X X X X X X 

TERMO DE CONTRATO N° XX/2XXX 

O MUNICÍPIO DE XXXXX, com sede X X X X X X X X X X X X X X X , inscrito no C N P J sob o n° 
X X X X X X X X X X , neste ato representado pelo Prefeito X X X X X X X X X X X X X X X X , inscrito no C P F 
sob o n° X X X X X X X X X X X X X X , pórtádor(a) da Carteira de Identidade n° X X X S S P / B A , 
doravante denominado(a) LOCATARIO(A), e X X X X X X X X X X X X X X X X 2 , , inscrito no C P F sob o 
n° X X X X X X X , com endereço xxxxx no município de xxxx, doravante designado LOCADOR, 
tendo em vista o que consta no. Processo Administrativo de contratação direta n° xxxxxxxxxxx 
e em observância às disposições da Lei n° 8.245, de 18 de outubro de 1991 e da Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO O B J E T O 
Èste Termo de Contrato tem como objeto a locação de imóvel situado rio endereço 
xxxxxxxxxxxx, rhedindo xxxxxx, com as seguintes especificações xxxxxxxxxxxxxxxxxx, para 
abrigar ás instalações da xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

2. ÇLÁUSjjLA SEGUNDA - D A DISPENSA DE LICITAÇÃO 
2.1. O presente termo de Contrato é formalizado com fundamento nò art. 24, inciso X, da Lei 
n° 8.666, de 1993, o qual autoriza a dispensa de licitação para à "locação de imóvel destinado 
ao atendimento das finalidades precípuas da Administração, cujas necessidades dé instalação 
e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de 
mercado, segundo avaliação prévia". 

3. ÇlÁUSÚLÃ TERCÊÍRÃfe- DQfTDEV^ DO U ^ Ã D O R 
3.1. Ò LOCADOR obriga-se a: 
3.1.1. Entregar o imóVel em perfeitas condiçõés de uso para os fins a que se destina, e em 
estrita observância das especificações de sua proposta; 
3.1.2. Fornecer declaração .atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de 
ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento, 
prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com ajuntada da documentação pertinente, para 
fins de avaliação por parte do LOCATÁRIO; 
3.1.3. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel; 
3.1.4. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel; 
3.1.5. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 
3.1.6. Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da 
realização da vistoria; 
3.1.7. Fornecer ao LOCATÁRIO recibo discriminando as importâncias pagas, vedada a 
quitação genérica; 
3.1.8. Pagar âs taxas de administração imobiliária, se houver, e de intèrmediações, nestas 
compreendidas as despesas necèssárias à aferição da idonéidàde do pretendente; 
3.1.9. Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU) e tgxasr , v 
inclusive a contribuição para o custeio de serviços de iluminação pública, incidentes ^js^bj/to-
imóvel; 

http://www.santaluz.ba.gov.br
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3.1.10. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas do sistema hidráulico e á 
rede elétrica; 
3.1.11. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no processo de dispensa de licitação; 
3.1.12. Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com 
a apresentação da documentação correspondente. 

4. "CLÁUSULA[QUÀRTÀ - DÓS D E V E R E S È R E S P O N S A B I L I D A D E S DA LOCATÁRIA 
4.1. O LOCATÁRIO obriga-se a: 
4.1.1. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado heste Termo de 
Contrato; 
4.1.2. Servir-se dó imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com á natureza 
deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse; 
4.1.3. Realizar vistoria do imóvel, antes da entrega das chaves, para fins de verificação 
minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuais defeitos 

, i existentes; 
w 4.1.4. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme 

documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria inicial, salvo os desgastes e 
deteriorações decorrentes do uso normal; 
4.1.5. Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem 
como as eventuais turbações de terceiros; 
4=1.6. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, sendo 
assegurado ao LOCATÁRIO o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos 
durem mais de déz dias, nós termos do artigo 26 da Lei n° 8.245, de 1991; 
4.1.7. Realizar o.imèdiato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações, 
provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados; 
4.1.8. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sém o consentimento prévio e por 
éscritò do LOCADOR; 
4.1.9. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos, cujo 
pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de 
autoridade pública, ainda que direcionada ao LOCATÁRIO; 
4.1.10. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, gás (se houver) e 

CN .. água e esgoto; 
4.1.11. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante prévia 

/ combinação de dia é hora, bem como admitir quê seja visitado e. examinado pór terceiros, ha 
hipótese prevista no artigo 27 da Lei n° 8.245, de 1991; 

5. CLÁUSULA "QUINTA - DAS B E N F E I T O R I A S E CONSERVAÇÃO' ,# . . 
5.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pelo LOCATÁRIO, ainda que não 
autorizadas pelo LOCADOR, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão 
indenizáveis e permitem o exercício do direito de retenção, de acordo com o artigo 35 da 
Lei n° 8.245, de 1991, e o artigo 578 do Código Civil. 
5.1.1. O LOCATÁRO fica desde já autorizada a fazer, no imóvel locado, as adaptações 
indispensáveis ao desempenho das suas atividades. 
5.2. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis/tais como lambris, biombos, 
cofre construído, tapetes, e tc , poderão ser retiradas pelo LOCATÁRIO, devendo o 
imóvel locado, entretanto, ser devolvido com os seus respectivos acessórios. 

6. C L A U S U L A S E X T A - DO VALOR DO A L U G U E L 
6.1. O valor do aluguel mensal é de R$ xxxXxxxxxxxxxxxxxxxx, perfazendo o vàlõr total deJR$-
xxxxxxxxxx). , . /<£ ' y r G . 
a à à r \ _ - i i _ ! = . i _ J _ _ Í . _ - = _ J _ _ Z . fi-ifififii _ i _ ' . . _ _ _ Í i = J _ - i L - r ó - ^ J U i j i i i - T n j 6.1.1. O, acertamento desta proporção se dará na primeira parcela vencível da despesá-apóáilaTO ^ 
data de entrega das chaves, pagando LOCADOR e LOCATÁRIO suas respectivas PãftéH"$IP/31 

fe 
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parcela. Caso Ò LOCATÁRIO á pague na integralidade, a parte de responsabilidade do 
LOCADOR será abatidá no valor do aluguel do mès subsequente. A mesma proporção também 
será observada no encerramento do contrato, promovéndò-se o acertamento preferencialmente 
no pagamento do último aluguel. 

7. CLAUSULA SÉTIMA • DO PAGAMENTO • 
7.1. Õ pagamento do aluguel será efetuado mensalmente, até o 10° (décimo) dia útil do mês 
subsequente ao vencido. 
7.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de 
R $ R $ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) deverão sér efetuadõs no prazo de até 5 ; 
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação do documento de cobrança, nos termos 
db art. 5 o , § 3 o , da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, do 
documento de cobrança apresentado pelo LOCADOR. 
7.3. Havendo erro ná apresentação do documento de cobrança Ou dos documentos pertinentes 
à locação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que o LOCADOR providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-sé-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ónus para o LOCATÁRIO. 

' 7.4. Àntes do pagamento, o LOCATÁRIO verificará, por meio de consulta eletrònica, a 
regularidade do LOCADOR nos sites Oficiais, devendo seu resultado ser impresso, e juntado ap y 
processo de pagamento. ' ' ' / 7 

7.5. 0 pagamento será efetuado por meio de Òrdèm Bancária de Crédito, mediante dépósito 7 

em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pêlo LOCADOR, ou por 
outro meio previsto na legislação vigente. 
7.6. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
7.7. O LOCATÁRIO não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pelo LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada neste Termo de Contrato. 
7.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o LOCADOR não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto/ fica convencionado que a tâxá dé compensação 
financeira devida pelo LOCATÁRIO, entre a data dò vencimento e o efetivo adimplemento dá 
parcela, é calculada mediante à aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x V P , sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para ó pagamento e a do efetivo pagamento; 
V P .= Valor dá parcela a ser paga. ; /'. ' 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: ¥ 

= (TX) =(6/100). =0,00016438 7 ¥ ¥ re/¥/¥¥¥>ra¥7¥ 
365 ( = Percentual da taxa anual - 6%. 

87ÕLÁUSÚLA õ r tÁVA - DA VIGÊNCIA E DÀ PRORROGAÇÃO. 
8 .1 . 0 prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, com início ná data de 
xx/xx/201x e encerramento em xx/xx/20xx, nos termos do artigo 3 o da Lei n° 8.245, de 1991; 
podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos. 
8.1.1. Os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir da data da entrega das 
chaves, mediante Termo, precedido de vistoria do imóvel. 
8.1.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
8.1.3. Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá enviar comunicação 
escrita ao LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 60 (sessenta) da data do término._da. 
vigência do contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis por descumpr imeim^yó^r® 
dever contratual. - ; : • - .¥•¥ ' . - : ; VISTO ¥ 

g/y.-: • i / y / x, /\YM%òmii2 2> 
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9. CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA ÉM CÀSÓ DÈ ÁLIENÁCÃÕ 
9.1. Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel 
locado, na forma do artigo 8° da Lei n° 8.245, de 1991. 

10. CLÁUSULADÉCÍMÃ - DÕ R E A J U S T E 
10.1. Será admitido o reajuste do valor locatício mensal, em contrato com prazo de 
vigência igual ou superior a dózè meses, mediante a aplicação do (índice Geral de Preços 
- Mercado - ÍGP-M ou índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI), Ou outro que 
venha substituí-lo, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, desde que seja 
observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data de sua assinatura, para o 
primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para os subsequentes. 
10.2. O reajuste, decorrente de solicitação do LOCADOR, será formalizado por apostilamento, 
salvo se coincidente com termo aditivo para o fim de prorrogação de vigência ou alteração 
contratual. 
10.3. S e a variação do indexador ádotado implicar em reajuste desproporcional ao preço médio 
de mercado para a presente locação, o LOCADOR aceita negociar a adoção de preço 

0 ' compatível ao mercado de locação no município em que se situa ó imóvel. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEÍRÁ - DÁ DÕtACÃQORCÀMENfÁRIA 
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Órgão: 
Projeto/Atividade: 
Elemento de Despesa: 
Fonte de Recurso: , conforme disposto na Lei de meios vigente 

12. CLÁÚSULÁ DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
12.1. A fiscalização do presente Termo de Contrato será exercida por um representante do 
LOCATÁRIO, ao qual competirá dirimir as dúvidas qué surgirem no curso de sua execução. 
12.1.1. O fiscal anotará em registro próprio todas ás ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas eventualmente 
envolvidas, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências. 

. cabíveis. 
W. 12.1.2. As dècisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal dò contrato" 

déverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes! 
12.1.3,0 LOCADOR poderá indicar um representante para representá-lo na execução do 
contrato. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA T E R C E I R A - DAS ALTERAÇÕES 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

14. CLÁÚSULÁ DÉCIMA Q U A R f A - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ÀDMINISTRÁTIVAS 
14.1= A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres 
elencados neste instrumento, sujeitará ao LOCADOR, garantida a prévia defesa, sem prejuízo 
da responsabilidade civil e criminal, às penalidades de: 
a. Advertência por faltas levés, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
b. Multa: . . . . . / ^ N f c A ¥ ® 
b .1. Moratória dé 0,03% por dia de atraso, injustificado, sobre o valor mensal da lòcaçãpo'. . VISTO ©. 
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b. 2 Compensatória de 15% sobre o valor totál do contrato, no caso de inexecução total ou 
parcial de obrigação assumida. 
c. Suspensão dè licitar e impedimento de contratar com o Município dé Ipirá-BA, pelo prazo de 
até dois anos; 
d. Declaração de inidoneidade pára licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até qué seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
LOCADOR ressarcir ao LOCATÁRIO pelos prejuízos causados; 
14.1.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as dèrhais sanções. 
14=2. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar è impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade, previstas acima, as empresas que, ém razão do 
presente contrato: 
14.2.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de tributos; 
14.2.2. demonstrem nãò possuir idoneidade para contratar com o LOCATÁRIO em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
14.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e á ampla defesa observando-se ò procedimento 
previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 
14.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração á gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao 
LOCATÁRIO, observado o princípio da proporcionalidade. 
14.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao LOCATÁRIO serão deduzidos dós valores 
á serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou ainda, quando for o caso, serão 
inscritos na Dívida Átiva dò Município é cobrados judicialmente. 
14.6. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pelo LOCATÁRIO. 

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
15.1. O LOCATÁRIO poderá rescindir este Termo de Contrato, sem qualquer ónus, èm caso de 
descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigação imposta ao 
LOCADOR, sém prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
15.1.1. A rescisão por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais acarretará a 
execução dos valores das multas e indenizações devidas ao LOCATÁRIO, bem como a 
retenção dós créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados, além das 
penalidades previstas neste instrumento. 
15.2. Também constitui motivo para â rescisão do contrato ã ocorrência das hipóteses 
enumeradas no art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, com exceção das previstas nos incisos V I , IX 
e X, qué sejam aplicáveis a esta relação locatícia. 
15.2.1. Nas hipóteses de rescisão de que tratam os incisos XII è XVÍI do art. 78 da Lei n° 8.666, 
de 1993, desde que ausente a culpa do LOCADOR, o LOCATÁRIO a ressarcirá dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido. 
15.2.2. Caso, por razões de interesse público, devidamente justificadas, nos termos do inciso 
XII dõ artigo 78 da Lei n° 8.666, de 1993, o LOCATÁRIO decida devolver o imóvel e rescindir o 
contrato, antes do término dò seu prazo de vigência, ficará dispensada do pagamento de 
qualquer multa, desde que notifique ao LOCADOR, por escrito, com antécédênciá mínima dé 
30 (trinta) dias. 
15.3. Nos casos em que rêste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais cónio incêndio, 
desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força maior, e tc . ,o LOCATÁRIO poderá 
considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando dispensada de qualquer pré 
notificação, ou multa, desde que, nésta hipótese,não tenha concorrido,para a situação. G y i í f J 4 # 
15.4. O procedimento formál de-rescisão terá início mediante notificação escrita, p^feglífêTO fg 
diretamente ao LOCADOR ou por via postal, com aviso de recebimento. 

ta 
" " 5 -
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15.5. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTÃ"- DÓS C A S O S OMÍSSÓS 
16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato reger-se-
ão pelas disposições contidas na Lei n° 8.245, de 1991, e na Lei 8.666, de 1993, 
subsidiariamente, bem comó nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que 
fazem parte integrante deste contrato, independentemente de suas transcrições. 

17/CLÁUSULA DÉCÍMÁSÉTIMA - DO F O R O 
17.1. F ica eleito o foro da Comarca de xxxx-BA, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato. 
E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só 
efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Xxxxxxxx - BA, xx de xxxxxxx de 20Xx. 

X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X 
P R E F E I T O MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X 
E M P R E S A 
CONTRATADA 

G VISTO % 
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A T O D E DECLARAÇÃO D E D I S P E N S A D E LICITAÇÃO 124/2021 

Declaro dispensável a licitação, com fundamento no Art. 24, Inciso X da Lei federal 

n°. 8.666/93 e Parecer da Procuradòria Jurídica da Prefeitura Municipal de Santa luz 

- B A a contratação da pessoa física E D V A L D A S I L V A S O A R E S BONFIM, com 

endereço na Avenida Santa luz ia , n° 69 , Centro, Santa luz - BA , inscrito no C P F sob 

n°. 127.641.245-20, pelo valor global de R $ R $ 9.000,00 (nove mil rea is) , referente à 

locação de imóvel para funcionamento da Secretar ia de Mineração, Indústria e 

Comércio para atender a s necess idades da Prefeitura Municipal de Santa luz, tudo 

em conformidade com os documentos que instruem o referido processo. 

F a c e ao disposto no art. 26, da Lei n°. 8.666/93 submeto o ato à 

autoridade superior para ratificação e devida publicidade. 

Santa luz - BA, 14 de julho de 2021. 
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P A R E C E R JURÍDICO 

P R O C E S S O ADMINISTRATIVO: 201 /2021 

D I S P E N S A D E LICITAÇÃO: 124/2021 

I N T E R E S S A D O : P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E S A N T A L U Z . 

EMENDA: LICITAÇÃO. D I S P E N S A . CONTRATAÇÃO D I R E T A . LOCAÇÃO D E 
IMOVÉIS. E x a m e prévio da D ispensa de licitação para efeitos de cumprimento do 

art. 24, X , da Lei n° 8.666/93. Constatação de regularidade. Aprovação. 

I. RELATÓRIO 

Tra ta -se de P rocesso Administrativo encaminhado a es ta Procuradoria Jurídica 
para e x a m e e parecer, versando sobre D ispensa de licitação sob o n°124/2021, no 
qual o objeto é a locação de imóvel dest inado ao funcionamento da Secretária de 
Mineração, Industria e Comércio, com base no art. 24, X , da Lei 8 .666/93. 

O Departamento de licitação instruiu o processo administrativo com a s 
informações preliminares, o departamento de contabil idade juntou nos autos à 
dotação orçamentária correspondente com a previsão dos recursos f inanceiros, 
conf irmada e autorizada a contratação direta pela Secretar ia Municipal de 
Agricultura e Meio ambiente. 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação ( C P L ) sugeriu a abertura do 
processo administrativo por meio da D ispensa de licitação, uma v e z que a Le i geral 
de licitações permite expressamente , em razão do valor e do serviço solicitado. 

P a r a instrução dos autos, foram juntados seguintes documentos: 

a ) Solicitação para a abertura do P r o c e s s o Licitatório, constando solicitação e 
justif icativa pelo Secretária de Agricultura e Meio ambiente; 

b) Cert idão Negativa de Dívida At iva Municipal; 

c) Laudo Técnico de Aval iação; 

d) Autor ização de abertura de P r o c e s s o Licitatório, expedido pelo P r e f e M i ! 
Municipal; 

e) Minuta do termo do contrato. 

É o breve relatório. 
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P a s s o a fundamentação. 

FUNDAMENTAÇÃO DO P A R E C E R 

Antes de adentrarmos no mérito do presente parecer, impende-nos sobre levar 

que a condução da análise jurídica é v inculada à atividade prevista legalmente à 

função da advocac ia , em espec ia l , conforme disposto na Lei Federa l n° 8.906/94, 

que cuida do Estatuto da Advocac ia e da Ordem dos Advogados do Bras i l . 

D e s s a forma, para confecção do presente instrumento, há que ser observada a 

£ ^ isenção do profissional e o s e u caráter opinativo (art. 2 o , §3°, da Lei referida), 

corroborado este entendimento pela l iberdade administrativa do responsável, gestor, 

já que este poderá ou não seguir a opinião técnica segundo s u a conveniência e 

f inalidade. 

V a l e registrar que o parecer possui natureza opinativa, de caráter obrigatório, 

no entanto não é vinculante, sa l ienta-se ainda que a presente manifestação tem 

por base , os elementos que constam, até a presente data, nos autos deste 

processo administrativo em epígrafe. 

V ie ram então os autos a Procurador ia Jurídica para emissão de Parecer , por 

força do art. 38, inciso IV e Parágrafo único, da lei 8.666/93. 

Ç0 É o que passo a fazer, sob o prisma estritamente jurídico. 

A locação de imóveis de particular por parte da Administração Pública é 

prevista no Inciso X , do Art. 24, da Le i n° 8 .666/1993, ou se ja , é caso de d ispensa de 

Licitação. 

"Art. 24. É dispensável a Licitação: (...) X - para a compra ou locação 

de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da 

administração, cujas necessidades de instalação e localização 

condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatíve 
G&MEHr>\ 

valor de mercado, segundo avaliação prévia;" Grifoiriáé: , „ „ . c r f \ 

Contudo é necessário observar os seguintes elementos, segunjct| lição r te - g 

Al ice Gonza les Borges (1995, p. 78 ) , segundo a qual para que a Ad 
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Pública possa de utilizar da possibi l idade de não real izar a licitação, trazida pelo 

artigo supracitado, é imprescindível que observe dois pressuposto: 

A justif icação e comprovação objetiva de que o prédio, realmente, 

condiz c o m a necess idade de instalação e localização d a s at ividades asp i radas 

pela Administração Pública. Que haja uma avaliação prévia no mercado quanto 

ao preço do aluguel para que e s s e não s e encontre superfaturado. 

R e s s a l t e - s e que a característica do imóvel é de s u m a importância de modo 

que a administração não tenha outra esco lha . Embora existentes outros imóveis. No 

caso , o imóvel ora encontrado é o mais apropriado, devido atender a s necess idades 

e funcionamento da Secretária de Mineração, Industria e Comércio 

Pelo exposto, concluímos que o presente p r o c e s s o licitatório s e encontra 
apoiado na Lei de Licitações e Contratos, já que fora demonstrado o 
cumprimento d a s condic ionantes exigidas, através de prévia aval iação, e da 
necess idade do bem em relação ao serviço desempenhado. 

Diante do exposto e observado o valor a se r prat icada na contratação que não 
poderá ser superior aos preços comparat ivamente praticados no mercado, a 
Procuradoria Jurídica do Município de Santa luz , mani festa-se pela P O S S I B I L I D A D E 
DA D I S P E N S A D E LICITAÇÃO, para locação de imóvel urbano, pertencente ao 
S r a . E D V A L D A S I L V A S O A R E S BONFIM, p e s s o a física, inscrito no C P F sob o 
n°. 127.641.245-20, pelo período de , imóvel es te localizado na R u a Av. Santa luz ia , 
n° 69 , Centro, Santa luz /BA, através da modalidade d ispensa de licitação, com 
fundamento no inciso X , do artigo 24 , da Lei n° 8.666/93, e a s alterações que lhe 
foram real izadas, nos demais disposit ivos at inentes à matéria, e por todo o exposto. 

Por fim, sal ienta-se que não s e inclui na análise d e s s a Procurador ia, os 
e lementos técnicos, como por exemplo, de ordem f inanceira ou orçamentár ia, pelos 
quais devem ser ana l i sadas pelos setores responsáveis. 

No mais , o processo encont ra-se em ordem e demonstra condições 
favoráveis a s u a contratação direta, sob a forma de d ispensa de licitação. Portanto, 
es ta Procuradoria opina-se pela formal ização do processo de contratação direta. 

E s t e é o parecer. 

S . M . J . 
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T E R M O D E RATIF ICAÇÃO E H O M O L O G A Ç Ã O D I S P E N S A D E L IC ITAÇÃO 
•> 7 3 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 201 /2021 - DISPENSA DÈ LICITAÇÃO N° 124/2021 

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente just i f icado, 

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO prevê a DISPENSA DE LICITAÇÃO em 

coriformidadé ao disposto no art. 24, INC. X e art . 26, parágrafo único, da Lei Federal 

8.666 de 21 de junho de 1993, CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que 

foram cumpridas as exigências legais e no uso das atribuições que me foram 

conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO E 

HOMOLOGO a DISPENSA DE LICITAÇÃO 1 2 4 / 2 0 2 1 . 

Autorizo, em consequência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer 

expedido pela Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito: 

Objeto a ser contratado: 

Favorecido: 
Prazo de Execução e 

Vigência: 
Valor Tota l : 

Fundamento Legal: 

Just i f icat iva anexa nos autos do processo de dispensa de licitação n° 124/2021. 

; Determino ainda que se ja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no 

caput do artigo 26 da Lei Federal n° 8 .666/93, e que, após, se ja o presente expediente 

devidamente autuado e arquivado. 

Locação de imóvel para locação de imóvel para 
funcionamento da Secre tar ia de Mineração, Indústria e 
Comércio para atender as necessidades da Prefe i tura 
Municipal de Santa luz. 
EDVALDA SILVA SOARES BONFIM 

14/07/2021 até 3 1 / 1 2 / 2 0 2 1 . 
R$ 9.000,00 (nòve mil reais) 
art . 24, INC. Xj art . 26, parágrafo único da Lei Federal 
8.666/93. 

Santaluz - BA, 14 de julho de 2021. 
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RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Na 124/2021) 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 201/2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 124/2021 

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justif icado, 

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO prevê a DISPENSA DE LICITAÇÃO em 

conformidade ao disposto no art. 24, INC. X e art . 26, parágrafo único, da Lei Federal 

8.666 de 21 de junho de 1993, CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que 

foram cumpridas as exigências legais e no uso das atribuições que me foram 

conferidas, ém especial ao disposto rio artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO E 

HOMOLOGO a DISPENSA DE LICITAÇÃO 1 2 4 / 2 0 2 1 . 

Autorizo, em consequência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer 

expedido pela Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito: 

Objeto a ser contratado: 

Favorecido: 
Prazo de Execução e 

Vigência: 
Valor Total: 

Fundamento Legal: 

Locação de imóvel para locação de imóvel para 
funcionamento da Secretar ia de Mineração, Indústria e 
Comércio para atender as necessidades da Prefei tura 
Municipal de Santaluz. 
EDVALDA SILVA SOARES BONFIM 

14/07/2021 até 3 1 / 1 2 / 2 0 2 1 . 
R$ 9.000,00 (nove mil reais) 
art. 24, INC. X, art. 26, parágrafo único da Lei Federal 
8 .666/93. 

Justificativa anexa nos autos do processo de dispensa de licitação n° 124/2021. 

Determino ainda que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no 

caput do artigo 26 da Lei Federal n° 8 .666/93, e que, após, se ja o presente expediente 

devidamente autuado e arquivado. 

Santaluz - BA, 14 de julho de 2021. 

ARISMÁRIO BARBOSA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

et? 
„(G VISTO 'to[ 
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TERMO DE CONTRATO D E LOCAÇÃO 
D E IMÓVEL Q U E E N T R E S I 
C E L E B R A M O MUNICÍPIO DE 
SANTALUZ E E D V A L D A S I L V A 
S O A R E S BONFIM 

TERMO DE CONTRATO N° 223/2021 

A Prefeitura Municipal de Santaluz, com sede na Avenida Getúlio Vargas, s/n, Centro, na cidade 
de Santaluz, estado da Bahia, inscrito(a) no C N P J sob o n° 13.807.870/0001-19, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Arismário Barbosa Júnior, inscrito(a) no C P F n° 
016.549.665-76, portador(a) da Carteira de Identidade n° 11.483.957-33, doravante 
denominado(a) LOCATÁRIO(A) e E D V A L D A S I L V A S O A R E S BONFIM, inscrito no C P F sob o 
n° 127.641.245-20, com endereço na Avenida Santaluzia, n° 69, Centro, Santaluz - BA, doravante 
designado LOCADOR, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo de contratação 
direta n° 201/2021 e em observância às disposições da Lei n° 8.245, de 18 de outubro de 1991 e 
da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

,1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Este termo de Contrato tem como objeto a locação de imóvel para funcionamento da Secretaria 
de Mineração, Indústria e Comércio para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Santaluz situado no endereço na Avenida Santaluzia, n° 69, Centro, Santaluz - BA, com as 
seguintes especificações: 04 salas, 01 cozinha, 01 banheiro. 

2. CLÁUSULA SÉGUNDA - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
2.1. O presente Termo de Contrato é formalizado com fundamento no art. 24, inciso X, da Lei n° 
8.666, de 1993, o qual autoriza a dispensa de licitação para a "locação de imóvel destinado ao 
atendimento das finalidades precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e 
localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de 
mercado, segundo avaliação prévia". 

3. ÕDMJSULA T E R C E I R A - D O S D E V E R E S Ê RESPONSÂBILÍDADES DO LOCADOR 
3.1. O LOCADOR obriga-se a: 
3.1.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em estrita 
observância das especificações de sua proposta; 
3.1.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de 
ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento, prestar 
os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a juntada da documentação pertinente, para fins de 
avaliação por parte do LOCATÁRIO; 
3.1.3. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel; 
3.1.4. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel; 
3.1.5. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 
3.1.6. Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da realização 
da vistoria; 
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http://www.santaluz.ba.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br 

3.1.7. Fornecer ao LOCATÁRIO recibo discriminando as importâncias pagas, vedada a quitação 
genérica; 
3.1.8. Pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações, nestas 
compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente; 
3.1.9. Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU) e taxas, 
inclusive a contribuição para o custeio de serviços de iluminação pública, incidentes sobre o 
imóvel; 
3.1.10. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas do sistema hidráulico e a rede 
elétrica; 
3.1.11. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no processo de dispensa de licitação; 
3.1.12. Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a 
apresentação da documentação correspondente. 

4. CLÁUSULA QUÁRTA - DOS D E V E R E S E R E S P O N S A B I L I D A D E S DA LOCATÁRIA 
4.1. O LOCATÁRIO obriga-se a: 
4.1.1. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste Termo de 
Contrato; 
4.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a natureza 
deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse; 
4.1.3. Realizar vistoria do imóvel, antes da entrega das chaves, para fins de verificação minuciosa 
do estado do imóvel, fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuais defeitos existentes; 
4.1.4. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento 
de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria inicial, salvo os desgastes e deteriorações 
decorrentes do uso normal; 
4.1.5. Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem 
como as eventuais turbações de terceiros; 
4.1.6. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, sendo assegurado 
ao LOCATÁRIO o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem mais de 
dez dias, nos termos do artigo 26 da Lei n° 8.245, de 1991; 
4.1.7. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações, 
provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados; 
4.1.8. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por 
escrito do LOCADOR; 
4.1.9. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos, cujo 
pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de 
autoridade pública, ainda que direcionada ao LOCATÁRIO; 
4.1.10. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, gás (se houver) e água 
e esgoto; 
4.1.11. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante prévia 
combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na 
hipótese prevista no artigo 27 da Lei n° 8.245, de 1991; 

5. CLÁUSULA" QUINTA - DÁS BÈNFEltÔRIAS E CÕNSERVÁCÂO 
5.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pelo LOCATÁRIO, ainda que não autorizadas 
pelo LOCADOR, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem 
o exercício do direito de retenção, de acordo com o artigo 35 da Lei n° 8.245, de 1991, e o 
artigo 578 do Código Civil. 
5.1.1. O LOCATÁRO fica desde já autorizada a fazer, no imóvel locado, as adaptações 
indispensáveis ao desempenho das suas atividades. 
5.2. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como lambris, biombos, 
cofre construído, tapetes, e tc , poderão ser retiradas pelo LOCATÁRIO, devefQo /o imóvel 
locado, entretanto, ser devolvido com os seus respectivos acessórios. ( / / / o 
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6. CLÁUSULA S E X T A - DÕ VALOR DÒ ÁLUGÚEL 
6.1.1. O valor do aluguel mensal é de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) perfazendo o valor 
total de R$ 9.000,00 (nove mil reais) 
6.1.2. O acertamento desta proporção se dará na primeira parcela vencível da despesa após a 
data de entrega das chaves, pagando LOCADOR e LOCATÁRIO suas respectivas partes da 
parcela. Caso o LOCATÁRIO a pague na integralidade, a parte de responsabilidade do 
LOCADOR será abatida no valor do aluguel do mês subsequente. A mesma proporção também 
será observada no encerramento do contrato, promovendo-se o acertamento preferencialmente 
no pagamento do último aluguel. 

7, CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7 . Í . Ó pagamento do aluguel será efetuado mensalmente, até o 10° (décimo) dia útil do mês 
subsequente ao vencido. 
7.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 
R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis, contados da data da apresentação do documento de cobrança, nos termos do art. 5 o , § 
3 o , da Lei n° 8.666, de 1993. 
7 . 2 . 0 pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, do 
documento de cobrança apresentado pelo LOCADOR. 
7.3. Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos documentos pertinentes à 
locação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que o LOCADOR providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ónus para o LOCATÁRIO. 
7.4. Antes do pagamento, o LOCATÁRIO verificará, por meio de consulta eletrònica, a 
regularidade do LOCADOR nos sites oficiais, devendo seu resultado ser impresso, e juntado ao 
processo de pagamento. 
7.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo LOCADOR, ou por outro 
meio previsto na legislação vigente. 
7.6. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
7.7. O LOCATÁRIO não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo 
LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada neste Termo de Contrato. 
7.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o LOCADOR não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida 
pelo LOCATÁRIO, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP , sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
V P = Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = ( T X ) 1 = (6/100) 
365 

1 = 0,00016438 
T X = Pe rcen tua l d a t a x a anua l 
= 6%. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA É DA PRORROGAÇÃO 
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8.1. O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, com início na data de 14/07/2021 e 
encerramento em 31/12/2021, nos termos do artigo 3 o da Lei n° 8.245, de 1991, podendo, por 
interesse da Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos. 
8.1.1. Os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir da data da entrega das chaves, 
mediante Termo, precedido de vistoria do imóvel. 
8.1.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
8.1.3. Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá enviar comunicação escrita 
ao LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 60 (sessenta) da data do término da vigência do 
contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis por descumprimento de dever contratual. 

9. CLÁUSULA NONA - DÁ VIGÊNCIA ÉM C A S O DÉ ÀLlENÀCÃO 
9.1. Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel locado, 
na forma do artigo 8° da Lei n° 8.245, de 1991. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO R E A J U S T E 
10.1. Será admitido o reajuste do valor locatício mensal, em contrato com prazo de vigência 
igual ou superior a doze meses, mediante a aplicação do (índice Geral de Preços - Mercado -
IGP-M ou índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI), ou outro que venha 
substituí-lo, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, desde que seja observado o 
interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data de sua assinatura, para o primeiro 
reajuste, ou da data do último reajuste, para os subsequentes. 
10.2. O reajuste, decorrente de solicitação do LOCADOR, será formalizado por apostilamento, 
salvo se coincidente com termo aditivo para o fim de prorrogação de vigência ou alteração 
contratual. 
10.3. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço médio de 
mercado para a presente locação, o LOCADOR aceita negociar a adoção de preço compatível ao 
mercado de locação no município em que se situa o imóvel. 

11. CLÁÚSULÁ DÉCÍMÀ PRIMEIRA - DÃ~~DOf ÂCÃO ÒRCAMÉNTÁRIÀ 
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Ó R G Ã O : Secretar ia Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
UNIDADE: 29.03 
P R O J E T O ATIV IDADE: 2.801 
E L E M E N T O D E D E S P E S A : 3.3.90.36 
F O N T E D E R E C U R S O S : 00 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SÉGUNDA - DÁ F1SCALIZÁCÂO 
12.1. A fiscalização do presente Termo de Contrato será exercida por um representante do 
LOCATÁRIO, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso de sua execução. 
12.1.1. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas eventualmente envolvidas, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
12.1.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes. 
12.1.3. O LOCADOR poderá indicar um representante para representá-lo na execução do 
contrato. 000044 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA T E R C E I R A - DAS ALTERAÇÕES 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 

14. CLÁUSULA DÉCIMÁQUARTA - DAS INFRACÕES E DÁS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres 
elencados neste instrumento, sujeitará ao LOCADOR, garantida a prévia defesa, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às penalidades de: 
a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
b. Multa: 
b.1. Moratória de 0,03% por dia de atraso, injustificado, sobre o valor mensal da locação; 
b. 2 Compensatória de 15% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total ou parcial 
de obrigação assumida. 
c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Santaluz -BA, pelo prazo 
de até dois anos; 
d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
LOCADOR ressarcir ao LOCATÁRIO pelos prejuízos causados; 
14.1.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
14.2. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e 
de declaração de inidoneidade, previstas acima, as empresas que, em razão do presente contrato: 
14.2.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de tributos; 
14.2.2. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com o LOCATÁRIO em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
14.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei n° 
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 
14.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao LOCATÁRIO, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
14.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao LOCATÁRIO serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 
Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 
14.6. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pelo LOCATÁRIO. 

Íj.5. 'CLÁUSULA DÉCIMA QUÍNTÃ - DA RESCÍSÃÓ CÕNTRATUÀL 
15.1. O LOCATÁRIO poderá rescindir este Termo de Contrato, sem qualquer ónus, em caso de 
descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigação imposta ao 
LOCADOR, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
15.1.1. A rescisão por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais acarretará a 
execução dos valores das multas e indenizações devidas ao LOCATÁRIO, bem como a retenção 
dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados, além das penalidades 
previstas neste instrumento. 
15.2. Também constitui motivo para a rescisão do contrato a ocorrência das hipóteses 
enumeradas no art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, com exceção das previstas nos incisos VI , IX e 
X, que sejam aplicáveis a esta relação locatícia. 
15.2.1. Nas hipóteses de rescisão de que tratam os incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, 
de 1993, desde que ausente a culpa do LOCADOR, o LOCATÁRIO a ressarcirá dos p re ju í zesh n P / 
regularmente comprovados que houver sofrido. - . U U vi u fi 
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15.2.2. Caso, por razões de interesse público, devidamente justificadas, nos termos do inciso XII 
do artigo 78 da Lei n° 8.666, de 1993, o LOCATÁRIO decida devolver o imóvel e rescindir o 
contrato, antes do término do seu prazo de vigência, ficará dispensada do pagamento de qualquer 
multa, desde que notifique ao LOCADOR, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias. 
15.3. Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio, 
desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força maior, e tc , o LOCATÁRIO poderá 
considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando dispensada de qualquer prévia 
notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese, não tenha concorrido para a situação. 
15.4 .0 procedimento formal de rescisão terá início mediante notificação escrita, entregue 
diretamente ao LOCADOR ou por via postal, com aviso de recebimento. 
15.5. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA S E X T A - DOS C A S O S OMISSOS 
16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato reger-se-ão 
pelas disposições contidas na Lei n° 8.245, de 1991, e na Lei 8.666, de 1993, subsidiariamente, 
bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte 
integrante deste contrato, independentemente de suas transcrições. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO F O R O 
17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Santaluz-Ba, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato. 
E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes 
a seguir firmam o presente contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na 
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

San ta luz -BA , 14 de julho de 2021. 

A R I S M Á F ^ B A R B O S A J Ú N I O R 
P R E F E I T O MUNICIPAL 

LOCATÁRIO 
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Santa luz - BA, 14 de julho de 2021 = 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E S A N T A L U Z 

C N P J N° 13.807.870/0001-19 

D I S P E N S A D E LICITAÇÃO N° 124/2021 

E X T R A T O DO C O N T R A T O 

P r o c e s s o Administrativo: 2 0 1 / 2 0 2 1 . Contrato 223 /2021 . Locatário: Prefeitura 

Vigência: 14/07/2021 a 31 /12 /2021 . Valor global: R $ 9.000,00 (nove mil rea is) . 

Dotação Orçamentária: ÓRGÃO: Secretar ia Municipal de Agricultura e Meio 

Ambiente; UNIDADE: 29.03; P R O J E T O ATIVIDADE: 2.801; E L E M E N T O D E 

D E S P E S A : 3.3.90.36; F O N T E D E R E C U R S O S : 00. Fundamentação legal: art. 24, 

inc. X , da lei 8.666/93. 

0 

G 
' 0 

D E A R A Ú J O I Ã C R A M E N T O 
Presidente da C P L 
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Prefeitura Municipal de Santaluz - BA 

Diár io Oficial do 
E X E C U T I V O 

EXTRATO (CONTRATO N2 223/2021) 

0 

rf£? PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
Av. Getúlio Vargas + Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br 

S a n t a l u z - B A , 14 de j u l h o d e 2 0 2 1 . 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E S A N T A L U Z 

C N P J N° 13.807.870/0001-19 

D I S P E N S A D E L I C I T A Ç Ã O N° 124/2021 

E X T R A T O D O C O N T R A T O 

P r o c e s s o Admin is t ra t i vo : 2 0 1 / 2 0 2 1 . Cont ra to ; 2 2 3 / 2 0 2 1 . Loca tá r io : Prefeitura 

Municipal de Santaluz: L o c a d o r : E D V A L D A S ILVÁ S O A R E S B O N F I M . Ob je to : 

Locação de imóvel para funcionamento dá Secretar ia de Minéfáção, Indústria e 

Comércio para atender a s n e c e s s i d a d e s da Prèfeitura Municipal de Santa luz . 

V i g ê n c i a : 14/07/2021 a 31 /12 /2021 . V a l o r g l o b a l : R $ 9.000,00 (nove mil reais) . 

D o t a ç ã o O r ç a m e n t á r i a : Ó R G Ã O : S e c r e t a r i a Munic ipa l de A g r i c u l t u r a e Meio 

A m b i e n t e ; U N I D A D E : 29 .03 ; P R O J E T O A T I V I D A D E : 2 . 8 0 1 ; E L E M E N T O D E 

D E S P E S A : 3.3.90.36; F O N T E D È R E C U R S O S : 00. F u n d a m e n t a ç ã o lega l : art. 24, 

inc. X , da lei 8 .666/93. 

O Z É I A S D E A R A Ú J O S A C R A M E N T O 
P r e s i d e n t e d a C P L 

h t t p : / / p n i s a n t a l u z b a . i m pré n s a o f i c i a l . o r g / 

C E R T I F I C A D O D I G I T A L M E N T E P O R : A C C E R T S I G N S R F I C P - B R A S I L I U V i P R E N S A O F I C I A L 

http://www.santaluz.ba.gov.br
http://pnisantaluzba.im
http://nsaoficial.org/

